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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

DECRETO Nº 9756/2019 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

DISPÕE MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS �.

 

 

 

 

Considerando a Lei  Municipal nº 862/2014, que dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente,

 

 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

 

D E C R E T A

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente � CMMA.

 

          Representantes do Poder Público

 Nome Representatividade Função

01 Luiz Roberto Adami SEMMAS Presidente

02 Dianderson Jesus de Oliveira SEMMAS Vice-Presidente

03 José Carlos de Menezes SEDAM Membro � Titular

04 Elias Gomes de Souza SEDAM Membro - Suplente

05 Cleonice Silva Vieira SEMECE Membro  - Titular

06 Ivone de Fátima Dias Ferraz SEMECE Membro � Suplente

07 Viviane Souza Oliveira SEMOSP Membro  - Titular

08 Talita Alves  Soares SEMOSP Membro � Suplente

09 Alan Campos Oliveira EMATER Membro � Titular

10 Jaqueline da Conceição Barbosa EMATER Membro � Suplente

11 Otiniel Leal CEPLAC Membro - Titular

12 Marcelo Almeida B. Freitas IDARON Membro  - Titular

13 João Pinto Junior L. Ramalho IDARON Membro � Suplente

 

            Representante da Sociedade Civil

         

 Nome Representatividade Função

01 Eduardo Rone Santos CREA Membro Titular

02 Thiago Amaral Lima CREA Membro Suplente

03 Daniel Felix da Silva ACIB Membro Titular

04 Luciano Vieira de Andrade ACIB Membro Suplente
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05 Dirceu Peres Valverde Loja Padre Roma Membro Titular

06 Vagner Martins Loja Padre Roma Membro  Suplente

07 Iuermelem Antonio Filho Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Buritis

Membro Titular

08 Reonides Pezzin Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Buritis

Membro Suplente

 

 

   Art. 2° - As atribuições e demais decisões serão em conformidade com a Lei n. 862/2014.

 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Ronaldi Rodrigues de Oliveira

Prefeito

 




